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IMPuGNAcA0 AO EDITAL No 2022.02.14.1-TP 

DE 

Deputado Irapuan Pinheiro-Ce, 28 de fevereiro de 2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE. 

SETOR DE LICITAcOES E CONTRATOS 

IlustrIssimo Senhor 

Antonio Lucas  Feitoza de Sousa 

DD. Pregoeiro da Comissâo de Pregoes. 

Ref.: EDITAL DA TOMADA DE PREOS N° 2022.02.14.1-TP 

J. M. G. DA SILVA-ME, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n° 28.130.54510001-31, corn sede na Rua Francisco Assis 

,&cdc10 ''-'- 

Ja4 	 c&j 
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Pinheiro, n°. 55-Centro, na cidade de Deputado Irapuan Pinheiro, estaQØ.Q 

Ceará, por seu representante legal infra assinado, vern, corn fuicro no § 2 0 , do 

art. 41, da Lei no 8666/93, em tempo hábil, a presenca de Vossa Senhoria) a 

fimde 

IMPUGNAR 

Os termos do Edital em referência que adiante especifica, o que faz na 

conformidade seguinte. 

I— DOS FATOS 

A subscrevente, por seu representante legal, tendo interesse em 

participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo Edital, através do 

portal de licitaçOes do Tribunal de Contas do Ceará- TCE. 

Ao verificar as condiçães para habilitaçäo no pleito em tela, deparou-

se a mesma corn a exigencia formulada nos itens n°. 3.7.2, a qual vem assim 

redigida: 

"3.7. RELATIVA A QuAuFIcAcAo TECNICA: 
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3.7.2- Comprovação de a PROPONENTE possur em seu quadWn  

permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 21. 
(urn) Drofissional de nivel suøerior em Contabilidade, 

devidarnente inscrito e em situacäo regular junto ao 

Conseiho Regional de Contabilidade, que deveré ser 

comprovada através de certidão emitida pea referida instituicao e 

dentro do prazo de validade. 

(Destacamos na citacao). 

Na mesma sorte, deparou-se ainda corn a exigência contidano item 3.7.3., 

in verbis: 

3.7.3 - Comprovacao de que o (a) licitante esteja inscrita (o) 

junto ao Conseiho de Classe - Conseiho Regional de 

ContabilidadelCRC,sede do Licitante. 

Sucede que, tais exigências são absolutamente flegais, pois afrontam as 

normas que regem o procedimento llcitatOrio, como a frente será demonstrado. 

II— DA ILEGALIDADE 

Conforme sabido, reza o legislador na Lei. 8.666/93 em seu artigo 30, 
in verbis: 
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Art. 30. A documentação relativa a qualificac 

técnica Iimitar-se-á a: 

- registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

ii - comprovacão de aDtidâo Para desempenho 

de atividade pertinente e corn patIvel em 

caracteristicas, civantidades e prazos corn o 

obieto da Iicitaçäo, e indicaçao das instalaçoes e 

do apareihamento e do pessoal técnico adequados e 

disponIveis para a reaiizaçäo do objeto da Iicitacao, 

bern como da qualificacao de cada urn dos membros 

da equipe técnica que se responsabihzará pelos 

trabaihos; 

Ora, conforme acima demonstrado, as exigências técnicas somente 

podem ser feitas para desernpenho de atividade pertinente e compatIvel 

em caracterIsticas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaçäo, ou 

seja, conforme corn as descncOes dos servicos a serem exercidos. 

Neste compasso, veja-se o que diz o Projeto BásicolTermo de 

Referenda no que respeita a descrição dos servicos que se pretende contratar, 

conforme Anexo I do Edital da Tomada de Precos NO 2022.02.14.1 -TP: 

5. DA DESCRIcAO DOS SERVIc0S: Contrataçao de Consuftoria 

especializada na area de gestao, compreendendo as seguintes 

atividades: Acompanhar e atuar no desenvolvimento das açães 
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inerentes ao Furido Municipal de Saide - FMS. Auxiliar na elaborzaçp 

e execuçâo da Programaçao Anual de Saüde - PAS e outras 

demandas inerentes a gestao, como: Pactos de indicadores de saUde 

(Pacto Inter federativo, Previne Brash, PQ.AVS, Cuidar Meihor). 

Auxiliar na elaboraçao dos relatOrios de Gesto. Auxiliar o gestor 

Municipal nas tomadas de decisâo de pontos estratégicos das açöes 

municipais de Satde Pübica, o munindo de iriformaçoes gerencials e 

técnicas para que possa colocar ern prática as diretrizes previstas no 

orçamento municipal. Auxiliar, acompanhar e tirar düvidas junto a 

alimentaçâo dos sistemas de saüde, corn disponibilizaçäo de 

acompanharnento presencial e rernoto (a distância), nos seguintes 

sisternas: DIGISUS, SIH, SIA, E-SUS, CNES. Acompanhar, orientar e 

auxiliar acöes inerentes junto ao Conseiho Municipal de Saüde, corn 

o levantarnento de pauta, solicitação e acöes estratégicas. 

Veja-se, sern embargos, que os servicos acima mencionados e 

que serão contratados pela municipalidade, näo são de natureza exciusiva 

de profissional de contabihdade. Qualquer profissional de nIvel superior, 

inclusive da area de saUde, pode desenvolver as atividades supra. 

Ora, essas exigenclas desarrazoadas e sern sustentaçao na lei e 

sem amparo no prOprio edital, notadarnente no que respeita ao Projeto 

BásicolTermo de Referência ferem de morte o preceltuado no § 1 0 , inciso I, do 

art. 3, da Lei n° 8666/93. 

De acordo corn o sobredito § 1 0 , inciso I, do art. 3, da Lei n° 8666/93, 

e vedado aos agentes püblicos: 
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I - admitir, prayer, incluir ou tolerar, nos atos de convocaçâo, 

cláusulas ou condicöes aue comDrornetam1 

restrin jam ou frustrern o seu caráter corn petitivo e 

estabeIeçrn preferências ou distinçOes em razäo da 

naturalidade, da sede ou domidllio dos licitantes ou de gualpuer 

outra circunstância irnpertinente ou irrelevante para o 

especIfico objeto do contrato; 

Ora, na medida em que o indigitado item do Edital está a exigir que a 

empresa deverá, para fins de habilitaçäo, comprovar possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega dos docurnentos, 01 (urn) pro fissional 

de nIvel superior em Contabilidade, devidarnente inscrito e em situação regular 

junto ao Conseiho Regional de Contabiidade, não resta düvida que o ato 

de convocacão de ciue se coqita consigna cláusula manifestamente 

comprometedora ou restritiva do caráter competitivo que deve presidir toda 

e qualquer Iicitação. 

No mesmo sentido, nao pode prosperar a exigência de 

"comprovacão de que o (a) licitante esteja inscrita (o) junto ao Conseiho 

de Classe - Conseiho Regional de Contabilidade/CRC, sede do Licitante." 

Note-se, por necessário, que a RESTAcAO . DESERVIOSDE 

CONSVLTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE, junto a secretaria da saUde do municIpio, nãoconsta 

do ro! de atribuicoes privativas clos p!nis..  dacontabibdade 
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stabeIecido no- . art 3° da Reso lucao 	n° 560 ..e 2811011983,1. 
"Dispöe sobre as prerrogativas pro fissionais de que trata o art. 25 do Decreto-

Lei n° 9.295, de 27 de maio de 1946." 

Nem mesmo o art 25 do Decreto-Lei n o  9 295/46 traz a atividade de 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA NA AREA DE GESTAO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE como sendo atividade privativa do profissional de 

contabiIidade 

Veja-se: 

Decreto Lei 9295/46: 

CAPITULO Iv 

DAS ATRIBUI(;OES PROFISSIONAIS 

Art. 25. São consderados trabaihos tecnicos de contabilidade: 

a) organização e execuçao de serviços de contabilidade em geral; 

b) escrituracão dos livros de contabilidade obrigatórios, bern como de 

todos os necessáños no conjunto da organizaçao contábil e 

levantarnento dos respectivos balanços e demonstracoes; 

C) perIcias judiclais ou extra-judiciais, revisão de Mangos e de contas 

em geral, veriflcação de haveres revisão permanente Cu periódica de 

escritas, regulaçoes judicials ou extra-judidais de avarias grossas Cu 

comuns, assistênda aos Conseihos Fiscais des sociedades anônimas 
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e quaisquer outras atribuiçoes de natureza técnica conferidas porL. 

aos profissionais de contabilidade. 

§ 1 0. Os servicos profissionais de contabiliclade são, por sua natureza, 

técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 

especializaçao, nos termos da lei. (Inciuldo pela Lei no 14.039, de 

2020) 

§ 20. Considera-se notOria espedalização o profissional ou a 

sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experièncias, publlcaçOes, organizaçao, apareihamento, equipe 

técnica ou de outros requisitos reladonados corn suas atividades, 

permita inferir que o seu trabaiho é essenoal e indiscutivelmente o 

mais adequado a plena satisfaçao do objeto do contrato. (Incluldo 

pela Lei no 14.039, de 2020). 

Art. 26. Salvo direitos adquiridos ex-vi do disposto no art. 2 0  do 

Decreto no  21.033, de 8 de Fevereiro de 1932, as atribuiçOes 

definidas na alinea c do artigo anterior são privativas dos contadores 

diplomados. 

Como se nao bastasse, os itens objurgados ferem igualmente o 

princIplo da isonomia consagrado no inc. I, do art. 50,  da Constituicao 

Federal. 

Dada a meridiana clareza corn que se apresenta a ilegalidade do 

item apontado, pelo mero cotejo corn a letra fria da lei, despiciendo é arrostar 

cometimentos doutrinários ou 0 posicionamento de nossos PretOrios, pelo que 

se passa a declinar os seguintes pedidos. 
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Noutro giro, alternativa não resta, no caso presente, a não ser anular 

o ato convocatOrio atacado, ou o item especIfico agredido, nos moldes 

previstos na SUmula 473 do SodalIcio Supremo Tribunal Federal, a qual 

preceitua: 

"A administracão pode anular seus propnos atos, 

quando elvados de vicios que Os tomem ilegais, porque 

deles rião se origina direitos; ou révogá-Ios, por motivo de 

conveniênda ou oportunidade, respeitados Os direitos adquitidos, e 

ressalvada, em todos Os casos, a apreciaçâo JudiciaI. 

III— DO PEDIDO 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNA(;AO 

julgada procedente, corn efeito para: 

a) declarar nulo o item atacado (item 3.7.2, do Edital), na conformidade da 

Sümula 4731STF; 

b) determinar a republicacao do Edital, escoimado do vício apontado, 

reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 4 0, do art. 21, da Lei n° 

8666/93. 

Nestes Termos 

Pede deferimento. 
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Deputado Irapuan Pinheiro, 28 de fevereiro de 2022. 

José Maria Guedes da Silva 

Proprietário (J. M. G. DA SILVA-ME) 

J MG DA 	Assinado de forma digital 
pori M G DA 

SILVA:281 30545 SILVA:281 30545000131 
Dados: 2022.02.28 

000131 	13:54:03 -03'00' 
Paulo Renato de Sousa 

OAB/CE 23.284 

Docurnento assinado cligitatmente 

PAULO 8ENATODESOUSA 
a 	Data: 2810212022 13:58:02-0000 

Verifique em https:f/verifucedor.iti.br  
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REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INscRIçAo E DE sITuAcA0 DATA 	 ;RTURA 

CADASTRAL MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

J MGDASILVA 

TITULO DO ESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 ORTE 

PRIMAX 	 ME 

CODIGO E oEscRIcAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Servicos combinados de escritório e apoio adrninistrativo 

CODIGO E DE5cRIcA0  DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

10.91-1-01 - Fabricacäo de produtos de panificacao industrial 
10.91-1-02 - Fabricacão de produtos de padana e confeitaria corn predorninância de producao própria 
18.13-0-99 - Impressäo de material para outros usos 
18.22-9-99 - Servicos de acabarnentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
25.11-0-00 - Fabricaçáo de estruturas metálicas 
25.42-0-00 - Fabricaçao de artigos de serraiheria, exceto esquadnas 
36.00-6-02 . Distribuicâo de água por caminhöes 
38.11-4-00 - Coleta de resIduos não-pengosos 
38.12-2-00 - Coleta de resIduos perigosos 
41.20-4-00 - Construçao de edificios 
42.11-1-01 - Construcao de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construcäo de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construcöes correlatas, exceto obras de 
irrigacao 
43.11-8-02 - Preparacao do canteiro e limpeza de terreno 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.21 -5-00 - Instataçäo a manutencäo elétrica 
43.29-1-04 - Montagem e instalaçäo de sistemas e equipamentos de iluminacao e sinalização em vias püblicas, portos e 
aeroportos 
43.91-6-00 - Obras de fundacôes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessãrios novos para veiculos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneurnâticos e câmaras-de-ar 

CODIGO E DEsCRIcAO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	 OMPLEMENTO 

R VER. FRANCISCO ASSIS PINIIEIRO 	 55 	 I 
CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 IJF 

63.645-000 	 CENTRO 	 [DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CE 

ENDEREcO ELETRONICO 	 TELEFONE 

(88) 8839-1146 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

sITUP.cA0cADASTRAL 	 DATA DA sITuAcAo CADASTRAL 

ATIVA 	 0710712017 

MOTIVO DE SITUAçAO CAIDASTRAL 

SITUAçAO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAcAO ESPECIAL 

agine 

Aprovado pela lnstrucâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28102/2022 as 14:07:46 (data e tiara de Brasilia). 	 Página: 114 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

II CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
	 na 

NUMERO DE INSCRIcAO COMPROVANTE DE INscRIcAo E DE sITuAcAo' DATA DE ABERTURA 

28.130.54510001-31 	 07/07/2017 I MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

J MG DASILVA 

CODIGO E DESCRIA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, corn predominãncia de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferrageris e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materials hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materials de construcSo em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informStica 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video 
47.54.7-01 - Comércio varejista de môveis 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicals e acessórios 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nao especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos medicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuârio e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos n5o especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRI9AO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresãrio (Individual) 

NUMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO 55 

UF CEP BAIRROIDISTRrrO MUNICfPIO 

63.645-000 	7  ICENTRO DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO CE 

ENDEREO ELETRONICO TELEFONE 
(88) 8839-1146 

SITUAcAO CADASTRAL 	 DATA DA siTuAcAc CADASTRAL 

ATIVA 	 07/07/2017 

SITUAçA0 ESPECIAL 	 DATA DA SITUAçAO ESPECIAL 
tfl**Ask 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INscRIçAo E DE sITUAçA0 DATA DE ABERTURA 

28.130.54610001-31 CADASTRAL 07/07/2017 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

JMGDASILVA 

CODIGO E IDESCRIQAO OAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

49.23-0-02 - Servico de transporte de passageiros - locaçâo de automóveis corn motorista 
49.24-8-00 - Transpurte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
56.20-1-02 -Servicos de alimentaçao pare eventos e recepçSes - bufê 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
71.12-0-00 - Servicos de engenharia 
71.19-7-01 - Servicos de cartografia, topografia e geodesia 
71.19-7-02 -Atividades de estudos geologicos 
74.90-1-03 - Servicos tie agronomia e tie consultoria as atividades agricolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediaçSo e agenciamento tie servicos e negócios em geral, exceto imobiliários 
77.11-0-00 - LocaçSo tie automóveis sem coridutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construcSo sem operador, exceto andaimes 
77.33.1-00 - Aluguel tie mâquinas e equipamentos para escritários 
82.19-9-99 - Preparacão de documentos e servicos especializados de apoio administrativo nao especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Servicos de organizacão do feiras, congressos, exposiçöes e festas 
85.50-3-02 - Atividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
86.60-7-00 - Atividades tie apoio a gestâo tie saude 
93.19-1 -01 - Producao e promocão de eventos esportivos 

CODIGO E DESCRIcA0 DA NATIJREZA JURIDICA 

213-5 - Empresarlo (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO 	COMPLEMENTO 
R VER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO 	 55 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 	 J 	MUNICIPIO 	 UF 

63.645-000 	 CENTRO 	 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CE 

ENDEREO ELETRONICO 	 TELEFONE 

(88) 8839-1146 

ENTE FEDERATIVO RESPOMSAVEL (EFR) 

SITLIAcA0 CADASTRAL 	 DATA DA SITUAcA0 CADASTRAL 

ATIVA 	 07/07/2017 

MOTIVO DE SITIJAcA0 CAIDASTRAL 

SITUAcA0 ESPECIAL 	 DATA DA SITUAcAO ESPECIAL 

ih tic 

gina 	J 

Aprovado pea Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NIJMERO CE INScRIcA0 	 COMPROVANTE DE lNscRIçAo E DE slTuAcAo DATA CE ABERTIJRA 

28.130.545/0001-31 	 0710712017 
MATRIZ 	 I 	CADASTRAL 	 f 
NOME EMPRESARIAL 

J MG DASILVA 

COOlED E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

95.29-1-05 - Reparacão do artigos do mobiliário 

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresârio (Individual) 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	ICOMPLEMENTO 

RVER. FRANCISCO ASSIS PINHEIRO 	 55 	 ) ******** 

CEP 	 BAIRROIDISTRfrO 	 MUNICIPIO 	 UF 

63.645.000 	 CENTRO 	 DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO 	 CE 

ENDEREcO 
	

TELEFONE 

(88) 88394146 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAçA0 CADASTRAL 	 DATA DA sITuAcAo CADASTRAL 

ATIVA 	 0710712017 

MOTIVO CE SITUAcAO CADASTRAL 

SITUAcAO ESPECIAL 	 DATA CA SITUAcA0 ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela lnstrucäo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
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CNH Digital 
Departamento Nacional de Trãnsito 

M. 

NEW- 

1
00C ID b'flDADEOG €MDSDRtJ 

[

CPF DANCIMt41Q 

oc;.s3:.i-5 ]1 1 
FIuCAO 

0 	 ",IICFI. 	I7, W" .IvA 

IL' 	 "N' L.A.  

Cfl 	 Acc 	AtIt$  

*SSINATIWA1'3PTDOOR 

r1 

N 

en . 	 ASSSIADODCITALMENYE 	 . Id.. 

In . 
. 

N CEARA 

) Es U 

ID 	 D 

Docurnento assinado corn certificado digital em 
conformidade corn a Medida Provisória if 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparaçAo deste arquivo digital corn o 
arquivo de assinatura (,p7s) no endereço: 
<http:t/www,serpro.gov ,br/assinador-digital>. 

SERPRO I DENATRAN 


